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Planalto-PR, 02 de agosto de 2022.

DE: Marlise Diefembach - Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo
:::jCOi-iViTE □ PREGÃO DtP

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal LrCrrAÇ/'iO

Senhor Prefeito,

sol;citaçJ^ü:
?'fiOCí:83C'(8):.2Q?_ /âçââ.

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização objetivando
a Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços de locação de
um imóvel comercial, com área aproximada de 220m^ (duzentos e vinte metros
quadrados), localizado na Av. Rio Grande do Sul, 1438, Centro, objetivando continuar
com a sede da Secretaria Municipal de Industria, Comércio e Turismo deste Município de
Planalto. Mediante dispensa de processo licitatório.

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 18 MESES Locação de uma sala comercial
medindo aproximadamente 220m2,
contendo no mínimo 02 (dois)
banheiros, 01 (um) almoxarifado,
sala de reuniões, ar condicionado, 1
sala privada e arquivos. Os serviços
ora contratados serão compostos
dos itens abaixo definidos:
- Locação do espaço;
- Locação de linha telefônica;
-  Disponibilidade de acesso à
internet;
- Zeladora - serviços de limpeza
semanal;
- Luz, água e esgoto.

3.300,66 59.411,88

TOTAL 59.411,88

O custo total da aquisição solicitada importa no valor de R$ 59.411,88 (cinqüenta e
nove mil quatrocentos e onze reais e oitenta e oito centavos).

Marlise
Secretária Municipal de

Hefembach
lústria, Comércio e Turismo
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TERMO DE REFERENCIA

1. ORGÃO INTERESSADO:

1.1. Secretária Municipal de Indústria Comércio e Turismo.

2. OBJETO:

2.1. Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços de

locação de um imóvel comercial, com área aproximada de 220m^ (duzentos e vinte

metros quadrados), localizado na Av. Rio Grande do Sul, 1438, Centro, objetivando

continuar com a sede da Secretaria Municipal de Industria, Comércio e Turismo

deste Município de Planalto.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:

3.1. Marlise Diefembach.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO:

4.1. Considerando que atualmente a Secretaria de Industria, Comércio e Turismo

está sediada na sala comercial alugada da Associação Comercial e Empresarial de

Planalto, com sua localização consolidada na demanda pública de atendimento,

sendo desde 2017 referência para os munícipes deste município.

4.2.Considerando que junto à sala da Indústria, Comércio e Turismo vários

atendimentos são realizados, como o espaço para as MEIs, ampla sala de

treinamentos personalizada e atendimento da sala do INSS.

4.3.Considerando que o Município de Planalto não dispõe de outra sala ou imóvel

que contenha as características, como espaço, estrutura, ar condicionado,

localização privilegiada.

4.4.Considerando que o trabalho da Indústria e Comércio está ligada diretamente

aos empresários e atualmente a sala é anexa à Associação Comercial.
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4.5. Considerando que o valor proposto considera o contrato que terminou no último

mês, somada da variação inflacionária em anexo à este termo de referência.

4.6. Considerando que o artigo 24, inciso X da Lei 8.666/93 prevê a locação de

imóveis com finalidades precípuas da administração, já definidas acima;

4.7. Encaminhamos o presente Termo de Referencia visando a locação da sala

comercial que atualmente está instalada a Secretaria de Indústria, Comércio e

Turismo para o período de 18 (dezoito) meses.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

ITEM

01

QUANT.

18

UNID.

MESES

OBJETO

Locação de uma sala comercial
medindo aproximadamente
220m2, contendo no mínimo 02

(dois) banheiros, 01 (um)
almoxarifado, sala de reuniões, ar
condicionado, 1 sala privada e
arquivos. Os serviços ora
contratados serão compostos dos
itens abaixo definidos:

- Locação do espaço;
- Locação de linha telefônica;
- Disponibilidade de acesso à
Internet;
- Zeladora - serviços de limpeza
semanal;
- Luz, Água e esgoto.

PREÇO
UNIT.

3.300,66

TOTAL

PREÇO
TOTAL

59.411,88

59.411,88

5.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 59.411,88 (cinqüenta e nove mil

quatrocentos e onze reais e oitenta e oito centavos).

6. CONDIÇÕES DA LOCAÇÃO DO IMÓVEL

6.1. DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR

OOü
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Além das naturalmente decorrentes deste instrumento, são obrigações do

LOCADOR, durante todo o prazo de vigência contratual:

§ 1°. Gerais:

Responsabilizar-se, total ou parcialmente, direta ou indiretamente, pelos danos

causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de ação ou

omissão dolosas ou culposas, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade a

fiscalização realizada pelo MUNICÍPIO;

II- Manter-se durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condições de HABILITAÇÃO exigidas por lei;

III- Comunicar à fiscalização, de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente

que se verifique com ou no imóvel;

IV- Prestar todos os esclarecimento ou informações solicitadas pelo MUNICÍPIO, ou

por seus prepostos, sobre o objeto;

V- Efetuar manutenção e possíveis reparos no imóvel decorrentes do desgaste

natural do mesmo, ou quaisquer outros não relacionados ao uso devido do imóvel no

prazo de 10 (dez) dias a contar da data de recebimento da notificação. Caso haja

necessidade de dilação do prazo, este deverá ser requisitado e justificado pelo

locador através de ofício à Secretaria de Indústria e Comércio.

§ 2°. Específicas:

I- Entregar ao MUNICÍPIO o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se

destina, incluindo a pintura;

II- Garantir ao MUNICÍPIO, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel

locado:

III- Manter, durante o período da locação, a forma e a destinação do imóvel;

IV- Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

009 1̂
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V- Fornecer, num prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da assinatura do

contrato, ao MUNICÍPIO, por sua conta, laudo técnico do imóvel atualizado, onde

conste estar o mesmo em condições estruturais para a execução do objeto

contratual, bem como descrição minuciosa do estado em que será entregue o

mesmo, através de laudo de vistoria, com expressa referência aos eventuais defeitos

existentes:

a) O laudo de vistoria deverá conter fotos de todos os cômodos do imóvel (piso,

pintura, instalações elétricas etc.), afim de demonstrar a condição em que o imóvel

foi entregue. Depois de concluído e aprovado, o termo de vistoria Inicial passará a

ser parte integrante do presente instrumento contratual, sendo a ele anexado ao

processo administrativo respectivo;

b) Havendo divergência quanto à descrição constante no laudo de vistoria, o

órgão beneficiário do imóvel comunicará, através de ofício dirigido à Secretaria de

Indústria e Comércio, os pontos do laudo sobre os quais diverge, para que a

Secretaria de Indústria e Comércio, em conjunto com o LOCADOR, realize a

conferência no local e procedas ás correções necessárias;

c) Em, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias antes do vencimento do prazo de

vigência, o LOCADOR deverá elaborar termo de vistoria final provisório e entregá-lo

a Secretaria de Indústria e Comércio, que o submeterá à aprovação do MUNICÍPIO,

verificando as reais condições do imóvel e confrontando com o termo de vistoria

inicial.

d) Em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do vencimento do prazo de vigência, o

LOCADOR deverá elaborar termo de vistoria final definitivo e entregá-lo à Secretaria

de Indústria e Comércio que procederá conforme a alínea "c" supra.

VI- Fornecer ao MUNICÍPIO o recibo de aluguel em conformidade com o disposto no

parágrafo primeiro da Cláusula Quinta deste contrato;

VII- Pagar os impostos e as taxas, incluindo-se o Imposto Predial e Territorial Urbano

(IPTU) e suas taxas agregadas, tais como coleta de lixo e combate a incêndio, e

3o 4
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ainda o prêmio de seguro complementar contra fogo, que incidam ou venham a

incidir sobre o imóvel;

VIII- Exibir ao MUNICÍPIO, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas

que estejam sendo exigidas;

IX- Permitir ao MUNICÍPIO, ao final da vigência contratual, a retirada das redes

elétrica e lógica por ele instaladas para adequação das instalações do imóvel ás

suas necessidades.

6.2. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do

MUNICÍPIO:

I- Pagar o valor devido ao LOCADOR no prazo avençado;

II- Acompanhar e fiscalizar o objeto em todas as suas etapas, registrando as

ocorrências:

III- Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza deste

e com o fim a que se destina;

IV- Restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as

deteriorações decorrentes do seu uso normal;

V- Levar imediatamente ao conhecimento do LOCADOR o surgimento de qualquer

dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações

de terceiros;

VI- Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, ou nas suas

instalações, provocadas por si, seus dependentes, visitantes ou prepostos. Quanto

às benfeitorias necessárias introduzidas pelo MUNICÍPIO, ainda que não

autorizadas pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão

indenizadas pelo LOCADOR e permitem o exercício do direito de retenção por parte

do MUNICÍPIO;
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Vil- Não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem o consentimento prévio

e por escrito do LOCADOR;

VIII- Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos

e encargos condominiais, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de

autoridade pública, ainda que dirigida a ele, MUNICÍPIO;

IX- Pagar as despesas de telefone e de consumo de força, energia elétrica e gás,

água e esgoto, e quaisquer outras que vierem a gravar o imóvel durante o prazo de

vigência do contrato;

X- Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seu mandatário, mediante

combinação prévia de dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado e

examinado por terceiros, na hipótese prevista no art. 27, da Lei 8.245/91;

7. DAS PENALIDADES

As partes do presente contrato serão passíveis das seguintes sanções:

§ 1°. Do locatário:

I- Havendo atraso no pagamento, pagará o MUNICÍPIO ao LOCADOR juros de mora

correspondente a 1% (um por cento) ao mês sobre o valor do aluguel em atraso, e

multa correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, limitada a

10% (dez por cento) do valor da parcela em atraso, com a devida correção

monetária pelo IGPM — FGV, INPC ou (IPCA — FGV), de todos o menor.

§ 2°. Do locador:

1. O descumprímento de quaisquer cláusulas contratuais que prejudiquem a

execução do contrato, de acordo com o Parágrafo 1° da Cláusula Sétima do

Contrato será passível de advertência e multa diária no valor de 5 (cinco) por cento
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sobre o valor mensal do aluguel até que se comprove o restabelecimento da plena

execução do contrato.

8. DO PAGAMENTO

O pagamento dar-se-á da seguinte forma:

§ 1°. O LOCADOR deverá expedir, no primeiro dia útil do mês subsequente ao da

locação, RECIBO DE ALUGUEL, em nome do MUNICÍPIO DE PLANALTO, em que

conste:

a) o valor do aluguel de forma numérica e por extenso;

b) o nome completo do LOCADOR;

c) o CNPJ do LOCADOR;

d) o CNPJ do MUNICÍPIO DE PLANALTO (CNPJ/MF sob o n°.

76.460.526/0001-16);

e) o endereço completo do imóvel locado;

f) o período referente ao aluguel.

§ 2°. A apresentação deste documento não exime o LOCADOR da exibição de

outros que sejam necessários para atestar o regular pagamento dos encargos

mobiliários, imobiliários e fiscais, ou outros a que esteja obrigado, os quais deverão

ser providenciados, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da solicitação.

§ 3°. Após a avaliação do Recibo de Aluguel, constatado o atendimento de todas as

cláusulas contratuais a Secretaria de Indústria e Comércio dará o aceite,

encaminhando-o, imediatamente, à Secretaria de Administração para o ateste e

posteriormente encaminhar ao Departamento responsável pelo Empenho e

Liquidação.

3
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§ 4°. Constatando-se o recebimento definitivo pela Secretaria de Indústria e

Comércio, o MUNICÍPIO efetuará o pagamento ao LOCADOR, em uma única

parcela, em até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação do Recibo de Aluguel.

§ 5°. O LOCADOR deverá indicar, por meio de ofício a ser entregue ao MUNICÍPIO,

no prazo de 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato, o número de conta

bancária aberta em seu nome. o número da agência e o nome da instituição

bancária em que serão efetuados os depósitos/transferências.

9. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

9.1. A execução do contrato será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada

e avaliada pela Secretaria Municipal de Industria, Comércio e Turismo desta

municipalidade, na pessoa da Marlise Diefembach.

Planalto-PR, 02 de agosto de 2022.

Marlise Diefembach

Secretária Municipal de Indústria Comércio e Turismo

LOi l â.JíyotJi
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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Inflação j IBGE

^IBGE
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

Buscar no IBGE

nflação

IPCA do último mês

0,67%
Jun/2022

IPCA acumulado de 12 meses

11,89%
Jun/2022

INPC do último mês

0,62%
Jun/2022

C^ue é inflação
Inflação é o nome dado ao aumento dos preços de produtos e serviços. Ela é calculada pelos

índices de preços, comumente chamados de índices de inflação.

O IBGE produz dois dos mais importantes índices de preços: o IPCA, considerado o oficial

pelo governo federal, e o INPC.

Para que servenn o IPCA e o INPC?

o propósito de ambos é o mesmo: medir a variação de preços de uma cesta de produtos e

serviços consumida pela população. O resultado mostra se os preços aumentaram ou

diminuíram de um mês para o outro.

A jsta é definida pela Pesquisa de Orçamentos Familiares - PQF. do IBGE, que, entre outras

questões, verifica o que a população consome e quanto do rendimento familiar é gasto em

cada produto: arroz, feijão, passagem de ônibus, material escolar, médico, cinema, entre

outros.

Os índices, portanto, levam em conta não apenas a variação de preço de cada item, mas

também o peso que ele tem no orçamento das famílias.

Calculadora do IPCA

Atualize uma quantia utilizando o índice oficial de inflação brasileiro

A Calculadora do IPCA permite atualizar um valor pela variação do índice de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) entre duas datas. Através desse cálculo, é possível simular

;  j

https://www.ibge.gov.br/explica/inflacao.php ^
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a correção de uma quantia numa determinada data utilizando o índice de preço e

saber o valor correspondente numa outra data. Ver descrição completa.

Mês inicial

07/2021

Mês final

06/2022

Valor na data inicial (R$)

2.950,00

»

O valor na data final é de

R$ 3.300,66

O percentual total no Intervalo é de 11,89%

Esta calculadora usa o período entre o dia 1 do mês iniciai e o último dia do mês final.

Metodologia de cálculo

Qual é a diferença entre eles?

A sigla IN PC corresponde ao índice Nacional de Preços ao Consumidor. A sigla IPCA
corresponde ao índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.

A diferença entre eles está no uso do termo "amplo".

O IPCA engloba uma parcela maior da população. Ele aponta a variação do custo de vida

médio de famílias com renda mensal de 1 e 40 salários mínimos.

O INPC verifica a variação do custo de vida médio apenas de famílias com renda mensal de 1

a 5 salários mínimos. Esses grupos são mais sensíveis às variações de preços, pois tendem a

gastar todo o seu rendimento em Itens básicos, como alimentação, medicamentos,
transporte etc.

onüíDn
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Local IPCA [jun/2022] INPC [Jun/2022]

Brasil 0,67% 0,62%

Aracaju (SE) 0,67% 0,71%

Belém (PA) 0,26% 0,25%

Belo Horizonte (MG) 0,83% 0,76%

Brasília (DF) 0,81% 0,57%

Campo Grande (MS) 0,64% 0,53%

Curitiba (PR) 0,65% 0,50%

Fortaleza (CE) 0,61%
''O

Goiânia (GO) 0,51%
VP

0,67%

'^ande Vitória (ES) 0,61% 0,42%

Porto Alegre (RS) 0,70% 0,56%

Recife (PE) 1,13% 1,02%

Rio Branco (AC) 0,81% 0,60%

Rio dejaneiro (RJ) 0,39% 0,12%

Salvador (BA) 1,24% 1,22%

São Luís (MA) 0,51% 0,50%

São Paulo (SP) 0,61% 0,64%

F^' que se fala tanto em IPCA?

O governo federal usa o IPCA como o índice oficial de inflação do Brasil. Portanto, ele serve

de referência para as metas de inflação e para as alterações na taxa de juros.

Como ele é caicuíado?

O IBGE faz um levantamento mensal, em 13 áreas urbanas do País, de, aproximadamente,
430 mil preços em 30 mil locais. Todos esses preços são comparados com os preços do mês
anterior, resultando num único valor que reflete a variação geral de preços ao consumidor
no período.

índice pessoal de inflação

https://vvww.ibge.gov.br/explica/inflacao.php 3/6
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Sua cesta de compras, ou seja, os produtos e serviços que você consome regularmente,

pode ser bem diferente da cesta média da população brasileira. Com isso, o seu índice

pessoal de inflação pode ser maior ou menor do que o IPCA.

Por exemplo, uma família que não consome carne vermelha e não tem filhos em idade

escolar terá, com certeza, um índice de inflação pessoal diferente do oficial, cujo cálculo
coloca peso considerável na variação do preço da carne e da mensalidade escolar.

Poder de compra

Se a variação do seu salário, de um ano para o outro, for menor do que o IPCA, você perde
seu poder de compra, pois os preços sobem mais do que a sua renda. Se a inflação e o seu

salário têm a mesma variação, seu poder de compra se mantém. Se você, porém, recebajÉ
um aumento acima do IPCA, seu poder de compra aumentará. H

C^iosidades do IPCA

o IBGE produz e divulga o IPCA, sistematicamente, desde 1980. Entre 1980 e 1994, ano de

implantação do Plano Real, o índice acumulado foi de 13 342 346 717 671,70%!

A maior variação mensal do IPCA foi em março de 1990 (82,39%), enquanto a menor

variação, em agosto de 1998 (-0,51 %).

Outros índices de inflação do IBGE

Além do IPCA e do INPC, o IBGE produz outros quatro índices de inflação:

https://www.ibge.gov.br/explica/inflacao.php
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•  IPCA-15: difere do IPCA apenas no período de coleta, que abrange, em geral, do dia 16 do
mês anterior ao dia 15 do mês de referência. Funciona como uma prévia do IPCA;

•  IPCA-E: é o acumulado trimestral do IPCA-15;

•  IPP: é voltado para a indústria e mede a variação de preços de venda recebidos pelos
produtores de bens e serviços. Sua sigla corresponde ao índice de Preços ao Produtor; e

•  SINAPI: é produzido em conjunto com a Caixa Econômica Federal - Caixa e mede a
variação de preços para o setor habitacional e de construção. Sua sigla corresponde ao
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil.

índices de inflação de outras instituições

Outras instituições também produzem índices de inflação. Esses são alguns dos mais
importantes:

•  IGP-M; o índice Geral de Preços do Mercado, calculado pela Fundação Getulio Vargas -
R^/. é formado por três índices diversos que medem os preços por atacado (IPA-M), ao
consumidor (IPC-M), e de construção (INCC). O IGP-M é comumente usado para contratos de
aluguel, seguros de saúde e reajustes de tarifas públicas; e

•  IPC-Fipe: o índice de Preços ao Consumidor, calculado pela Fundação Instituto de
Pesquisas Econômicas - FIPE, mede a variação de preços no Município de São Paulo. Ele
aponta a variação do custo de vida médio de famílias com renda de 1 a 10 salários mínimos.

Estas informações foram úteis?

í  .ba mais sobre O IPCA

Variação mensal durante o Plano Real (%),Jul 1994-Jun 2022

Variação acumulada no ano durante o Plano Real (%), desde dezembro de 1995

Variação mensal por grupos (%)

IPCA - Peso Mensal - Grupos de produtos e serviços

https://www.ibge.gov.br/explica/inflacao.php
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Planalto-PR, 02 de agosto de 2022.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a Contratação de empresa
especializada visando à prestação de serviços de locação de um imóvel comercial, com
área aproximada de 220m^ (duzentos e vinte metros quadrados), localizado na Av. Rio
Grande do Sul, 1438, Centro, objetivando continuar com a sede da Secretaria Municipal
de Industria, Comércio e Turismo deste Município de Planalto, utilizando para isso
recursos próprios do município, encaminhamos;

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Compras e Licitações;
à  fins de elaboração da minuta do
convocatório da licitação/contrato;

instrumento

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

ip U I ^ C.
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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Planalto-PR, 02 de agosto de 2022.

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à Contratação de empresa especializada
visando à prestação de serviços de locação de um imóvel comercial, com área
aproximada de 220m^ (duzentos e vinte metros quadrados), localizado na Av. Rio
Grande do Sul, 1438, Centro, objetivando continuar com a sede da Secretaria

Municipal de Industria, Comércio e Turismo deste Município de Planalto, utilizando
para isso recursos próprios do município, expedido por Vossa Excelência na data de

02/08/2022, com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da Constituição Federal de 1988,
vimos por meio deste, informar que a despesa decorrente do referido processo
observadas as características e demais condições, especificações, valores e

quantidades, definidas no edital e seus anexos, não comprometem os recursos

mínimos destinados à saúde e a educação, conforme pedido exarado pela secretária

Marlise Diefembach, no valor total de R$ 59.411,88 (cinqüenta e nove mil

quatrocentos e onze reais e oitenta e oito centavos). Sendo que o pagamento

será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

Conta da 3espesa . J^uhcíÓnal pro^
02730 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000

frente.

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças

or



Prefeitura Municipal de Planalto -2021
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 02/08/2022

órgão/ Unidade/Prcjetoou Aüudade/ Conta de despesa/Fonte de recirso( F. PADRÃO/ ORIG/^1/ DES/OET) Vaior autorizado Valor atualizado Líquidoerrpenhado

2.^1.^120® {ncentIvDS as Atividad» Comsrdáã. indusfrias fl aoTurisiro

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCHROS • PESSOA JURÍDICA

02730 E 00000 OCOO/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres)

322.<m,6|;

Critérios de seleção:

Data do cdciio; 02/0S/2Q22

Orgâo entre: 12e 12
Tipo:2
Ordem: 062

Natueza de despesa erise: 3.3.90.39.00.00 e 3.3.90.39.00.00

Emitido por: CADASTRO DE PPÃ rva versão: 5529 Z

E • Grupo da fonte do e>erc(cio / EA - Grupo da fonte de exercícios anteriores

02/08/202213:43:24
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MINUTA DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N® --/2022

PROCESSO N° —/2022

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso X da Lei

8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços

de locação de um imóvel comercial, com área aproximada de 220m^ (duzentos e

vinte metros quadrados), localizado na Av. Rio Grande do Sul, 1438, Centro,

objetivando continuar com a sede da Secretaria Municipal de Industria, Comércio e

Turismo deste Município de Planalto. Conforme abaixo segue:

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 18 MES Locação de uma sala comercial
medindo aproximadamente 220m2,
contendo no mínimo 02 (dois)
banheiros, 01 (um) almoxarifado,
sala de reuniões, ar condicionado,
1  sala privada e arquivos. Os
serviços ora contratados serão
compostos dos itens abaixo
definidos:

- Locação do espaço;
- Locação de linha telefônica;
-  Disponibilidade de acesso à
Internet;
- Zeladora - serviços de limpeza
semanal;
- Luz, água e esgoto.

3.300,66 59.411,88

TOTAL 59.411,88

EMPRESA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CNPJ N°.

,o tO

ÜOIS
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta

contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente

da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

programática Destinação de recurso

02730 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000

VALOR TOTAL: R$ 59.411,88 (cinqüenta e nove mil quatrocentos e onze reais e

oitenta e oito centavos).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será

efetuado em até 15 (quinze) dias após a execução dos serviços, com apresentação

da respectiva nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: --/~/2023.

Planalto - PR, — de agosto de 2022.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

m3



MUNICÍPIO DE

PLANALTO
_ «W» oAv/

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

COMERCIAL N° ™/2022 - DISPENSA N° 0-/2022

Contrato Administrativo de Locação de Imóvel Comercial que entre si

fazem o Município de Planalto e a , na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público

Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°

76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,

senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções,

brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto. Estado do

Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°

747.491.029-20.

CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, devidamente inscrita no CNPJ

sob n.° , com sede à , n° , Centro, Município de

Planalto, Estado do Paraná, neste ato representada por seu Presidente Sr.

, brasileiro, casado, portador do RG n.° SSP/PR, e do CPF

sob n.° , residente e domiciliado na , n° —, Centro,

Município de Planalto, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto a locação de um imóvel comercial,

com área aproximada de 220m^ (duzentos e vinte metros quadrados), localizado na

Av. Rio Grande do Sul, 1438, Centro, objetivando sediar a Secretaria Municipal de

Industria e Comércio deste Município de Planalto.

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

MES Locação de uma sala comercial 3.300,66 59.411,88
medindo aproximadamente
220m2, contendo no mínimo 02

(dois) banheiros, 01 (um)
almoxarifado, sala de reuniões, ar
condicionado, 1 sala privada e
arquivos. Os serviços ora

Minuta Contrato Adm. De Locação de imóvel "/2022 - Dispensa "/2022. Página 1



'•Üliíí?-
MUNICfPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

contratados serão compostos dos
itens abaixo definidos:

- Locação do espaço;
- Locação de linha telefônica;
- Disponibilidade de acesso à
internet;
- Zeladora - serviços de limpeza
semanal;
- Luz, água e esgoto.

TOTAL

CLAUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integrante do presente instrumento de contrato,

independentemente de transcrição, os documentos abaixo relacionados, de cujo teor

as partes declaram ter pleno conhecimento:

a) Processo de Dispensa de Licitação n° —12022.

b) Parecer Técnico, emitido pelas Imobiliárias atestando os valores de

mercado;

c) Parecer jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica do Município.

§ 1°. Os documentos mencionados nesta cláusula serão considerados suficientes

para, em conjunto com este instrumento de contrato, definir o seu objeto e a sua

perfeita execução.

§ 2°. A partir da assinatura do presente termo, a ele passam a se vincular todas as

atas de reuniões e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem

em alterações de qualquer condição contratual, desde que devidamente assinados

pelos representantes legais das partes.

§ 3°. Havendo dúvidas ou divergências em relação ao disposto neste instrumento de

contrato e seus anexos, as mesmas serão objeto de acordo entre as partes,

prevalecendo o que mais beneficiar ao interesse público, haja vista a supremacia

deste sobre o Interesse privado.

Minuta Contrato Adm. De Locação de imóvel --/2022 - Dispensa n^ --/2022. Página 2

0021



^ÍÍC«IÍ?-'
MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA
VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de execução do contrato é de 18 (dezoito) meses, contados a partir da

data de assinatura do contrato e a vigência contratual terá início a partir da

assinatura do contrato e terminará 60 (sessenta) dias após o término do prazo de

execução.

§ 1°. A qualquer momento da vigência do contrato, o MUNICÍPIO poderá desocupar

todo o Imóvel ou parte dele, sem o pagamento de qualquer valor, a qualquer título,

bastando para tanto notificar o LOCADOR com antecedência de 30 (trinta) dias.

§ 2°. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses

previstas em lei, até o limite legal permitido com vistas ao atendimento do interesse

público.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

O valor do aluguel mensal será de R$ 3.300,66 (três mil e trezentos reais e sessenta

e seis centavos), totalizando, nos 18 (dezoito) meses, o valor de R$ 59.411,88

(cinqüenta e nove mil quatrocentos e onze reais e oitenta e oito centavos)..

Parágrafo único: O valor do aluguel será reajustado pelo índice Geral de Preços de

Mercado da Fundação Getúlio Vargas (IGPM - FGV), ou pelo índice Nacional de

Preços ao Consumidor (INPC) ou pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo

(IPCA - FGV), de todos o menor, e somente poderá ser requerido, por escrito,

depois de decorridos 12 (doze) meses da data de assinatura do presente

instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

Minuta Contrato Adm. De Locação de imóvel "/2022 - Dispensa n^ -12022. Página 3
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O pagamento dar-se-á da seguinte forma:

§ 1°. O LOCADOR deverá expedir, no primeiro dia útil do mês subsequente ao da

locação, RECIBO DE ALUGUEL, em nome do MUNICÍPIO DE PLANALTO, em que

conste:

a) o valor do aluguel de forma numérica e por extenso;

b) o nome completo do LOCADOR;

c) o CNPJ do LOCADOR;

d) o CNPJ do MUNICÍPIO DE PLANALTO (GNPJ/MF sob o n°.

76.460.526/0001-16):

e) o endereço completo do imóvel locado;

f) o período referente ao aluguel.

§ 2°. A apresentação deste documento não exime o LOCADOR da exibição de

outros que sejam necessários para atestar o regular pagamento dos encargos

mobiliários, imobiliários e fiscais, ou outros a que esteja obrigado, os quais deverão

ser providenciados, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da solicitação.

§ 3°. Após a avaliação do Recibo de Aluguel, constatado o atendimento de todas as

cláusulas contratuais a Secretaria de Indústria e Comércio dará o aceite,

encaminhando-o, imediatamente, à Secretaria de Administração para o ateste e

posteriormente encaminhar ao Departamento responsável pelo Empenho e

Liquidação.

§ 4°. Constatando-se o recebimento definitivo pela Secretaria de Indústria e

Comércio, o MUNICÍPIO efetuará o pagamento ao LOCADOR, em uma única

parcela, em até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação do Recibo de Aluguel.

§ 5°. O LOCADOR deverá indicar, por meio de ofício a ser entregue ao MUNICÍPIO,

no prazo de 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato, o número de conta

Minuta Contrato Adm. De Locação de imóvel ■-/2022 - Dispensa n^ --/2022. . Página 4
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bancária aberta em seu nome, o número da agência e o nome da instituição

bancária em que serão efetuados os depósitos/transferências.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pela Secretaria de Indústria e

Comércio, a qual efetuará a conferência dos valores designados no recibo de

aluguel e. estando em conformidade com o contratado, encaminhará à Secretaria de

Administração para o ateste e posteriormente encaminhe ao Departamento

responsável pelo Empenho e Liquidação para que se proceda o pagamento na

forma estipulada na Cláusula Quinta.

§ 1°. Caberá à Secretaria de Indústria e Comércio o acompanhamento do

cumprimento das obrigações por parte do LOCADOR, conforme descrito na

Cláusula Oitava deste contrato.

§ 2°. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o

direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e

condições.

§ 3°. A fiscalização por parte do MUNICÍPIO não eximirá ou reduzirá, em nenhuma

hipótese, as responsabilidades do LOCADOR sobre eventuais faltas que venha a

cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização.

§ 4°. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato,

fazendo cumprir a lei e as disposições do presente Contrato.

§ 5°. Todas as ocorrências que vierem a prejudicar a regular execução do objeto do

presente contrato deverão ser comunicadas, imediatamente, através de ofício, à

Secretaria de Administração, que tomará as providências cabíveis.

Minuta Contrato Adm. De Locação de imóvel N® --/2022 - Dispensa n® --/2022. Página 5
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§ 6°. Antes de comunicar as ocorrências à Secretaria de Administração, a Secretaria

de Indústria e Comércio, poderá comunicar oficialmente o LOCADOR sobre o

problema ocorrido, estabelecendo prazo razoável para resposta. Findo esse prazo,

apresentada ou não a resposta, enviará comunicação à Secretaria de

Administração.

§ 7°. Caberá a Secretaria de Indústria e Comércio o acompanhamento da execução

do contrato, in loco, e o apontamento das irregularidades verificadas, comunicando

as mesmas à Secretaria de Administração. A Secretaria de Indústria e Comércio

considerará como execução de forma regular e satisfatória se não houver nenhuma

manifestação contrária feita pela mesma.

§ 8°. Constatando-se que o imóvel não atende a finalidade ou caso haja

necessidade de manutenção ou reparos no mesmo, cuja responsabilidade seja do

LOCADOR, a Secretaria de Indústria e Comércio, expedirá ofício à contratada,

comunicando e justificando as razões e ainda notificando-a para que efetue as

correções no prazo máximo de 03 (três) dias corridos, independentemente da

aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR

Além das naturalmente decorrentes deste instrumento, são obrigações do

LOCADOR, durante todo o prazo de vigência contratual:

§ 1°. Gerais:

I- Responsabilizar-se, total ou parcialmente, direta ou

indiretamente, pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a

terceiros, decorrentes de ação ou omissão dolosas ou culposas, não

excluindo ou reduzindo tal responsabilidade a fiscalização realizada

pelo MUNICÍPIO;

Minuta Contrato Adm. De Locação de imóvel --/2022 - Dispensa n® --/2022. Página 6
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II- Manter-se durante toda a execução do contrato em compatibilidade

com as

obrigações assumidas, as condições de HABILITAÇÃO exigidas por

lei;

III- Comunicar à fiscalização, de imediato, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique com ou no imóvel;

IV- Prestar todos os esclarecimento ou informações solicitadas pelo

MUNICÍPIO, ou por seus prepostos. sobre o objeto;

V- Efetuar manutenção e possíveis reparos no imóvel decorrentes do

desgaste natural do mesmo, ou quaisquer outros não relacionados ao

uso devido do imóvel no prazo de 10 (dez) dias a contar da data de

recebimento da notificação. Caso haja necessidade de dilação do

prazo, este deverá ser requisitado e justificado pelo locador através de

ofício à Secretaria de Indústria e Comércio.

§ 2°. Específicas:

I- Entregar ao MUNICÍPIO o imóvel alugado em estado de servir ao uso

a que se destina, incluindo a pintura;

II- Garantir ao MUNICÍPIO, durante o tempo da locação, o uso pacífico

do imóvel locado;

III- Manter, durante o período da locação, a forma e a destinação do

imóvel;

IV- Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

V- Fornecer, num prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da

assinatura do contrato, ao MUNICÍPIO, por sua conta, laudo técnico do

imóvel atualizado, onde conste estar o mesmo em condições

estruturais para a execução do objeto contratual, bem como descrição

minuciosa do estado em que será entregue o mesmo, através de laudo

de vistoria, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes:
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a) O laudo de vistoria deverá conter fotos de todos os cômodos do

imóvel (piso, pintura, instalações elétricas etc.), afim de demonstrar a

condição em que o imóvel foi entregue. Depois de concluído e

aprovado, o termo de vistoria inicial passará a ser parte integrante do

presente instrumento contratual, sendo a ele anexado ao processo

administrativo respectivo;

b) Havendo divergência quanto à descrição constante no laudo de

vistoria, o

órgão beneficiário do imóvel comunicará, através de ofício dirigido à

Secretaria de Indústria e Comércio, os pontos do laudo sobre os quais

diverge, para que a Secretaria de Indústria e Comércio, em conjunto

com o LOCADOR, realize a conferência no local e procedas às

correções necessárias;

c) Em, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias antes do vencimento do

prazo de vigência, o LOCADOR deverá elaborar termo de vistoria final

provisório e entregá-lo a Secretaria de indústria e Comércio, que o

submeterá à aprovação do MUNICÍPIO, verificando as reais condições

do imóvel e confrontando com o termo de vistoria inicial.

d) Em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do vencimento do prazo de

vigência, o LOCADOR deverá elaborar termo de vistoria final definitivo

e entregá-lo á Secretaria de Indústria e Comércio que procederá

conforme a alínea "c" supra.

VI- Fornecer ao MUNICÍPIO o recibo de aluguel em conformidade com

o disposto no parágrafo primeiro da Cláusula Quinta deste contrato;

VII- Pagar os impostos e as taxas, incluindo-se o Imposto Predial e

Territorial Urbano (IPTU) e suas taxas agregadas, tais como coleta de

lixo e combate a incêndio, e ainda o prêmio de seguro complementar

contra fogo, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel;

VIII- Exibir ao MUNICÍPIO, quando solicitado, os comprovantes

relativos às parcelas que estejam sendo exigidas;
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IX- Permitir ao MUNICÍPIO, ao final da vigência contratual, a retirada

das redes elétrica e lógica por ele instaladas para adequação das

instalações do imóvel às suas necessidades.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do

MUNICÍPIO:

I- Pagar o valor devido ao LOCADOR no prazo avençado;

II- Acompanhar e fiscalizar o objeto em todas as suas etapas,

registrando as ocorrências;

III- Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a

natureza deste e com o fim a que se destina;

IV- Restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu,

salvo as deteriorações decorrentes do seu uso normal;

V- Levar imediatamente ao conhecimento do LOCADOR o surgimento

de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como

as eventuais turbações de terceiros;

VI- Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, ou

nas suas instalações, provocadas por si, seus dependentes, visitantes

ou propostos. Quanto às benfeitorias necessárias introduzidas pelo

MUNICÍPIO, ainda que não autorizadas pelo LOCADOR, bem como as

úteis, desde que autorizadas, serão indenizadas pelo LOCADOR e

permitem o exercício do direito de retenção por parte do MUNICÍPIO;

VII- Não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem o

consentimento prévio e por escrito do LOCADOR;

VIII- Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de

cobrança de tributos e encargos condominiais, bem como qualquer

intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida

a ele, MUNICÍPIO;
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IX- Pagar as despesas de telefone e de consumo de força, energia

elétrica e gás, água e esgoto, e quaisquer outras que vierem a gravar o

imóvel durante o prazo de vigência do contrato;

X- Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seu mandatário,

mediante combinação prévia de dia e hora, bem como admitir que seja

o mesmo visitado e examinado por terceiros, na hipótese prevista no

art. 27, da Lei 8.245/91;

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

As partes do presente contrato serão passíveis das seguintes sanções:

§ 1°. Do locatário:

I- Havendo atraso no pagamento, pagará o MUNICÍPIO ao LOCADOR

juros de mora correspondente a 1% (um por cento) ao mês sobre o

valor do aluguel em atraso, e multa correspondente a 0,1% (um décimo

por cento) por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor da

parcela em atraso, com a devida correção monetária pelo IGPM - FGV,

INPC ou (IPCA - FGV), de todos o menor.

§ 2°. Do locador:

I. O descumprimento de quaisquer cláusulas contratuais que

prejudiquem a execução do contrato, de acordo com o Parágrafo 1° da

Cláusula Sétima do Contrato será passível de advertência e multa

diária no valor de 5 (cinco) por cento sobre o valor mensal do aluguel

até que se comprove o restabelecimento da plena execução do

contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
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O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei e, em caso

de desapropriação do imóvel ou de sinistro que inviabilize a sua utilização, ficando

este pacto automaticamente rescindido.

Parágrafo Único: Na hipótese de rescisão por culpa do LOCADOR, fica este

obrigado ao pagamento de multa referente ao valor de 03 (três) meses de aluguel, e

a aceitar a permanência do MUNICÍPIO no imóvel por pelo menos 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta das dotações

orçamentárias:

I Conta da despesa Euncional programática | Destinação de recurso

02730 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento

deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer

mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter

um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e

outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)

vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza

efeitos legais.

Planalto-Pr., - de agosto de 2022.
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CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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DECLARAÇÃO COMPLEMENTAR AO TERMO DE REFERÊNCIA

Para atestar que o preço da locação do presente objeto está dentro do preço
de nnercado. foram realizadas tratativas e tentativas de obter uma avaliação
formalizada, mas as empresas do ramo se recusaram a fornecer um documento
oficial, restando assim a consulta verbal realizada junto à Corretores do ramo
imobiliário de Planalto, onde informaram que, para um imóvel com as mesmas
características, somente a locação seria em torno de R$4.200.00 a R$4.500,00 reais
mensais, mais o acréscimo de luz, água, internet e zeladora.

Também em consulta junto a Associação Empresarial de Planalto, foi
informado que no mês de junho, a os valores das despesas da sala foram a
seguinte:

• Água: R$79,07 (setenta e nove reais e sete centavos):
•  Luz: R$555,09 Quinhentos e cinqüenta e cinco reais e nove centavos);
•  Internet: R$115,00 (cento e quinze reais);
• Zeladora: R$280,00 (duzentos e oitenta reais).

Com isso, considerando a necessidade de complementar as informações do
termo de referencia, passo assinada a presente declaração.

Planalto - Pr, 10 de agosto de 2022.

RAUyGUSTO SOARES
CPLVcfe Portaria n° 122/2022
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PARECER jurídico

RELATÓRIO

Senhor Prefeito, Senhora Secretária de Indústria e Comércio.
A apreciação deste Procurador Jurídico do processo administrativo referente a

locação de um imóvel comercial, com área de 220m== (duzentos e vinte metros quadrados),
localizado na Av. Rio Grande do Sul, 1438, Centro, objetivando continuar com a sede da
Secretaria Municipal de Industria, Comércio e Turismo deste Município de Planalto.

De acordo com a solicitação datada de 02 de agosto de 2022, emitida pela
Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, o valor máximo do objeto é de R$ 59.411,88 pela
contratação da locação para um período de 18 meses, com preço unitário mensal de R$ 3.300,66.

Acostou-se termo de referência (fls. 02/09), determinação de pareceres de ordem
orçamentária, fiscal e jurídica (fl. 15), pareceres orçamentários (fls. 16), minutas (fls. 18 e
seguintes)

Portanto, a Secretaria de Finanças informou a existência de previsão de recursos
de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da contratação e fora acostada a
minuta de dispensa e contrato, não havendo no processo licltatório até o presente momento o
número do processo licítatórío.

O Departamento de Compras, Licitações e Contratos encaminhou os autos para
avaliação jurídica por parte desta Procuradoria Jurídica, levando-se em consideração o disposto
no artigo 38, inciso VI e parágrafo único,' da Lei n."" 8.666/93. Em data de 31 de agosto de 2022
os autos chegaram à Procuradoria Jurídica.

E o relatório.

' "Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo, devidamente
autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso
próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: (...) VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos
sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade; (...) Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as
dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica
da Administração." (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA



ANALISE jurídica

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO

A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu art.
37, inc. XXI . O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais
vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucioni da isonomia
entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder
Público. Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em seu art. 37, XXI,
ao fazer a exigência da licitação, ressalva "05 casos especificados na legislaçãó'\ abre a

^  possibilidade da lei ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é
exatamente o que se observa pelas disposições dos art. 24 e 25 da Lei n.° 8.666/93, que tratam,
respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação.

Partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta,
necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas pela Lei n.°
8.666, de 21 de junho de 1993 em dispensa e inexigibilidade. De forma muito simples e objetiva,
Fernanda MARINELA assim as distingue:

Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro lado, a
dispensa pressupõe uma licitação 'exigível' que só não ocorrerá por vontade
do legislador. Em termos práticos, o administrador deverá verificar
primeiramente se a licitação é exigível ou inexigível, conforme a possibilidade
ou não de competição. Sendo assim, afastada a inexigibilidade, passará a
verificar a presença dos pressupostos de dispensa da licitação.^

Feitas essas considerações prévias, e levando-se em consideração o disposto no
art. 38, inc. VI e parágrafo único, da Lei n.° 8.666/93, passa-se ao exame do caso concreto.

A Dispensa se verifica sempre que, a licitação embora possível, em vistas da
viabilidade da competição, não se justifica em razão do interesse público.

No caso dos autos, a consulente considerou que o artigo 24, inciso X da Lei
8.666/93 prevê a locação de imóveis com finalidades precípuas da administração, e que o valor
proposto considera o contrato que terminou no último mês, somada da variação inflacionária em
anexo ao termo de referência.

2 "Art. 37, A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;"
^ "MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 1 ed. Niterói: Impetus, 2013. p. 465-466.
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Saliento ser de conhecimento público que a Lei n° 14.133/2021
modificou parcialmente a natureza da contratação relacionada à "locação de imóveis",
destinado um dispositivo próprio a esse fim e excluindo a contratação de locação como
licitação dispensável, porém, permitindo, a contratação direta mediante a inexigibilidade de
licitação (como exceção, apenas).

Todavia, conforme diversos apontamentos do C. TCU, a nova lei de licitações não
promoveu a pronta ab-rogação das demais leis que tratam de licitações - 8.666/1993,
10.520/2002, e 12.462/2011, estabelecendo o prazo de dois anos para a revogação integral das
mencionadas leis, devendo a administração pública optar em licitar e contratar pela nova lei ou
pelas antigas, acima relacionadas, cuja opção deverá ser indicada no edital ou no instrumento de
contratação direta, vedada a combinação de ambas as legislações (art. 191 da Lei 14.133/91).

Porém, a nova lei de licitações modificou parcialmente a natureza da contratação
relacionada à locação de imóveis, trazendo um dispositivo novo, de forma específica, excluindo
a  licitação dispensável como modalidade válida de contratação, porém
permitindo, excepcionalmente, a contratação direta mediante a inexigibilidade de licitação.

Com efeito, o artigo 51 da Lei n° 14.133/2021 assim estabeleceu:

Ari. 51. Ressalvado o disposto no inciso V do caout do art. 74 desta I.pA a
locação de imóveis deverá ser precedida de licitação e avaliação prévia do
bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações e do prazo de
amortização dos investimentos necessários.

^ hipótese de inexigibilidade ressalvada no referido artigo dispõe que é inexigívela licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de, entre outros, "aquisição ou
locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua
escolha" (art. 74, V).

i^ova lei, a locação de imóveis deverá ser precedida de licitação. Ou
seja, a licitação passou a ser regra e não exceção, de modo que a contratação direta para a
ocação de imóveis, se necessária, será realizada exclusivamente por meio de inexigibilidade de
licitação e não de dispensa, uma vez que a nova lei privilegia a ampla concorrência, sem eliminar
a hipótese de contratação direta, devendo a escolha ser justificada como a mais eficiente e o
preço seja praticado de acordo com o de mercado, segimdo avaliação prévia, indicando no § 5°
do art. 74 os elementos que cumprirão ser avaliados e justificados para uma escorreita
contratação.

o cci:i período de transição de dois anos, em vista de que a Lei8.666/93 causará efeitos de ordem jurídica até o mês de abril do ano de 2023, a contratação
direta com base ̂ no art. 24, inc. X, a qual não está norteada pelo critério da
vantajosidade econômica, mas pela ausência de beneficio derivada de um procedimento
licitatório, embora possam existir outras opções, sabe-se que nenhuma delas será mais vantajosa,
aborda a comprovação do preenchimento dos requisitos referidos no caput e no parágrafo único

PARECER jurídico



do art. 26^^, quais sejam: justificativa da dispensa ou da inexigibilidade, razão da escolha do
fornecedor e justificativa do preço, devendo,

A JUSTIFICATIVA DA DISPENSA se impõe por força do princípio da
motivação. Cabe ao agente administrativo demonstrar as razões que levaram à dispensa, sob
pena de ilegalidade. A JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO CONTRATADO vem atender o
princípio da motivação e o da isonomia. A Administração deve trazer razões suficientemente
aptas a demonstrar o porquê da escolha daquele determinado executante.

A administração atendeu a estes dois critérios de motivação. Ao fundamentar
(justificativa) a contratação em sede de termo de referência, a consulente esclareceu que a
Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo está sediada na sala comercial alugada da
Associação Comercial e Empresarial de Planalto, com sua localização consolidada na demanda
pública de atendimento desde o ano de 2017, sendo referência para os munícipes deste
município.

As ressalvas especificadas acima, se referem as situações em que se configura
possibilidade de dispensa de licitação, onde a própria lei estabelece um rol de hipóteses de
licitação dispensável, conforme previsto no art. 24 da Lei n° 8.666/93, autorizando à
Administração a realizar contratação direta, sem licitação. Senão vejamos:

Art. 24. É dispensável a licitação:

(...) X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento
das finalidades precípuas da Administração^ cujas necessidades de
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o que o
preço seja compatível com o valor de mercado, sesundo avaliação
prévia":

A administração considerou que junto à sala da Indústria, Comércio e Turismo
vários atendimentos são realizados, como o espaço para as MBIs, ampla sala de treinamentos
personalizada e atendimento da sala do INSS, bem como de que o Município de Planalto não
dispõe de outra sala ou imóvel que contenha as características, como espaço, estrutura, ar
condicionado, localização privilegiada. Ainda, esclareceu que o trabalho da Indústria e
Comércio está ligada diretamente aos empresários e atualmente a sala é anexa a Associação
Comercial.

4
Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2-e 4-do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as situações de

inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo
único do art. 8® desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e
publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos.

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, será
instruído, no que couber, com os seguintes elementos: I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que
justifique a dispensa, quando for o caso; II - razão da escolha do fornecedor ou executante; III - iustificativa do
preço; IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados.
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A locação de imóveis de particular por parte da Administração Pública é prevista
no Inciso X, do Art. 24, da Lei n° 8.666/1993, ou seja, é caso de dispensa de Licitação. Contudo,
é necessário observar os seguintes elementos, segundo lição de Alice Gonzales Borges (1995, p.
78), segundo a qual para que a Administração Pública possa se utilizar da possibilidade de não
realizar a licitação, trazida pelo artigo supracitado, é imprescindível que observe dois
pressupostos:

- A justificação e comprovação objetiva de que o prédio, realmente, condiz com a
necessidade de instalação e localização das atividades aspiradas pela Administração Pública, e;

- Que haja uma avaliação prévia no mercado quanto ao preço do aluguel para que
esse não se encontre superfaturado.

No que tange à JUSTIFICATIVA DO PREÇO, sua necessidade decorre dos
princípios da motivação, da economicidade e da razoabilidade.

É dever da administração demonstrar que o valor contratado é compatível com o
interesse público, à luz da razoabilidade e levando em consideração a prática de mercado.

Da leitura do inciso X do art. 24 da Lei de Licitações, resta evidenciada a
necessidade de avaliação prévia, não sendo possível o acatamento da justificativa de que "o
valor proposto considera o contrato que terminou no último mês, somada da variação
inflacionária" em anexo ao termo de referência uma vez que por força dos princípios da
economicidade, indisponibilidade do interesse público e especialmente da motivação, a
Administração tem que justificar a vantaiosidade em torno da opcão pela contratação

direta.

Para a referida avaliação prévia, a realização de um Laudo de Avaliação é um
método para aferir a compatibilidade do valor a ser contratado em face dos valores praticados no

^  mercado, uma vez que o valor locatício deve estar de acordo com o praticado no mercado.

Assim, demonstrada a impossibilidade de satisfação do interesse público por outra
via, qual sei a. licitação: e não havendo outro imóvel apto ao atendimento solicitado e. ainda,

justificada a compatibilidade do preço exigido com aquele praticado no mercado, não

haverá óbice à contratação pretendida»

Vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar o
orçamento da contratação, sendo imprescindível para verificar a existência de recursos
suficientes para acobertá-la, bem como garantir a melhor contratação pelo Ente Público.

Não é demais lembrar acerca da necessidade de comunicação da dispensa de
licitação à autoridade superior no prazo de 03 (três) dias, para ratificação e publicação na

^ A respeito, Juarez de Freitas, em O controle dos atos administrativos e os princípios fundamentais. São Paulo:
Malheiros, 1997. p. 84, ensina: No tocante ao princípio da economicidade ou da otimização da ação estatal, urge
rememorar que o administrador público está obrigado a obrar tendo como parâmetro o ótimo. Em outro dizer, tem o
compromisso indeclinável de encontrar a solução mais adequada economicamente na gestão da coisa pública. A
violação manifesta do princípio dar-se-á quando constatado vício na escolha assaz imperfeita dos meios ou dos
parâmetros voltados para a obtenção de determinados fins administrativos.

.íí
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imprensa oficial, no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos, assim como
razão da escolha do fornecedor e a justificativa do preço.

Vê-se, portanto, que para além do requisito do objeto da contratação, é
imprescindível a publicação da dispensa na imprensa oficial, a justificativa da escolha do
contratado e, ainda, a justificativa do preço, evitando-se prejuízos ao erário em razão de
possíveis superfaturamentos (pena de incidência do disposto no § 2° do art. 25 da Lei.
8.666/93/.

Desse modo, frise-se, apesar de ser dispensável o processo de licitação
propriamente dito, a Administração não está totalmente livre para a escolha do contratado,
devendo haver um mínimo de formalidade para possibilitar a aferição dos requisitos, os quais
devem estar prontamente evidenciados no bojo do processo de dispensa.

Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente
procedimento, e aqueles que são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios,
passa a analisá-los, objetivamente:

(a) Exigências Satisfeitas;

(1) Modalidade: o caso concreto enquadra-se na hipótese de dispensa prevista
no art. 24, inc. X, da Lei n°. 8.666/93, em razão do seu objeto;

(ii) Justificativa da Escolha: Consta do Termo de Referência a devida
justificativa (fundamentação) acerca da necessidade e adequação do objeto
requerido, de modo que a justificativa para a realização de Dispensa encontra-se
encartada no termo de referência.

(iii) Parecer Contábil: A Lei n° 8.666/93, estabelece que a realização de
licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos
serviços comuns.

Assim, conforme se denota do processo de dispensa, o parecer contábil é
genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais
para a realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

iv) Prazo de execução: de acordo, pois pré-fixado.

(b) Exigências Não Satisfeitas:

(i) Justificativa de Preço: Denota-se da documentação juntada, que há a
necessidade de adequação acerca da justificativa do preço, nos moldes da fundamentação.

''(...) § 2° Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado superfaturamento, respondem sotidariamenle pelo dano
causado à Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais
cabíveis.
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CONCLUSÃO

Ante o exposto, esta Procuradoria Jurídica Municipal opina pela
VIABILIDADE da contratação direta, uma vez adotadas todas as providências assinaladas, se
abstendo da análise referente à conveniência e oportunidade, mediante Dispensa de licitação,
com fundamento no artigo 24, inciso X da Lei 8.666/93, sugerindo o (re)encaminhamento dos
autos à área técnica para suprimento dos pontos aqui abordados, se possível, cumprindo realçar
que, se a autoridade competente discordar das orientações emanadas neste pronunciamento,
deverá carrear aos autos as justificativas necessárias para embasar a celebração da pretendida
avença, sugerindo a realização de nova pesquisa de preço e realização de Laudo de
Avaliação, método para aferir a compatibilidade do valor a ser contratado em face dos
valores praticados no mercado, uma vez que o valor locatício deve estar de acordo com o
praticado no mercado, o que s.m.i.. não fora satisfeito com a atualização de valor locatício

anterior, uma vez que o certame anterior não atende ao critério da contemporaneidade para a

fixação de valores de locacão de imóveis, uma vez que a lei é clara em exigir AVALIAÇÃO
PRÉVIA.

Saliente-se, em outros termos, que com fundamento nas justificativas
solicitadas, e na afirmação de que a necessidade de locacão do imóvel em comento sem licitação
é real e efetiva sob os aspectos da legitimidade, economicidade, oportunidade e conveniência,
não haverá óbice à contratação pretendida, uma vez que qualquer decisão que a autoridade tomar
será fiscalizada pelos órgãos de controle - interno e externo, o que resulta dizer que a tomada de
decisão não garante a concordância dessas unidades com o entendimento dado pelo
administrador.

Deve-se salientar, ainda, que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe, sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração Pública, nem
analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do
parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da
Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou
orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade
competente do Município.

É o parecer que submetera C(
Planalto/PR. 12jd^^íembro

sideração suòerior
e 2022. ' ̂

Y
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-ntail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PAIÍANÁ

TERMO DE A VALIACÃO IMOBILIÁRIA PARA

LOCAÇÃO

A Comissão de Avaliação Imobiliária do Município de Planalto^

nomeada pela Portaria de n° 012/2022, composta pelos membros abaixo assinados,

designados para fins específicos de avaliação de imóvel de propriedade do

Município ou de terceiros, a seguir apresenta a conclusão da avaliação do imóvel

descrito abaixo:

IMÓVEL: Lote Urbano n° 08-A e 7-A, da Quadra n° 34, da Planta Geral da Cidade de

Planalto, com área total de 253,00m2 localizado na Av. Rio Grande do Sul, n° 1438,

Centro Município de Planalto-Pr., conforme matricula if 29.112.

PROPRIETÁRIO: ASSOCIAÇÃO COMÉRCIAL E EMPRESARIAL DE PLANALTO,

pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n° 78.114.287/0001-78, com sede na Av. Rio Grande

do Sul, n° 1438, Município de Planalto-Pr.

BENFEITORIA: Uma obra comercial em alvenaria com dois pavimentos com área total de

444,68m^ sendo: Primeiro pavimento em alvenaria, rebocada, texturada e pintadas com tinta,

teto em laje, piso cerâmico, abertura em alumínio, dois lavabos, cozinha e área de serviço,

com área de 222,34m^. Segundo pavimento em alvenaria, rebocada, texturada e pintadas com

tinta, teto em laje, piso cerâmico, abertura em alumínio, dois lavabos, cozinha, área de

serviço, escadarias, cobertura em telhas de fibrocimento, com área de 222,34m2

BENFEITORIAS DESTINADA A LOCAÇÃO: Sala Comercial localizada no primeiro

pavimento em alvenaria, rebocada, texturada e pintadas com tinta, teto em laje, piso

cerâmico, abertura em alumínio, dois lavabos, cozinha, com área de 222,34m^.

FATOR DE VALORIZAÇÃO: O imóvel desta avaliação encontra-se em uma área no

perímetro urbano central da cidade de Planalto-Pr., em constante valorização imobiliária,

beneficiada com serviços públicos oferecidos de rede elétrica, saneamento básico com rede

de água potável, telefone, via asfaltada, coleta de lixo e localizado próximo a Prefeitura

de Planalto, Câmara Municipal de Vereadores, Sanepar, Emater.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
CNF/JV^ 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARA FINS DE LOCAÇÃO: Para fins de Locação, incluindo todo o espaço

físico, serviços de limpeza e conservação (zeladora), bem como os preços praticados no

mercado. Avaliamos o imóvel em R$ 3.350,00 (três mil e trezentos e cinqüenta reais).

A Comissão de Avaliação Imobiliária para apuração do valor de avaliação da locação

do imóvel considerou a localização, formato, tipo, dimensões, área e condições de

aproveitamento, características da zona, padrão do logradouro, situação e serviços

públicos.

ROBERTO AL(

GOERGEN"

Presidente

Planalto-Pr., 19 de setembro de 2022

Â ksA
JULIANÃ SCHERER

KOBS

Secretária

PAULO ̂RGIO
BUDTINGUER

Membro

'ÀULOSEZAR

SCHMITT

Membro

PAULO DE ALENCAR

STURMER

Membro

0041



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 75.450,526/0001 -15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
• S!» E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
pf AMAfrn ^3° Francisco de Assis, 1583

85750-000 PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR, 20 de setembro de 2022.

Luiz Carlos Bonl

PARA: Comissão de Licitações

Considerando as Informações e pareceres contidos no presente Processo
Autorizo a Contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, pertinente a
Contratação de empresa visando a aquisição de passagens áreas destinadas a
Secretaria de Educação deste município de Planaito-PR, utilizando para isso
recursos proprios do município, na forma do art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93, e suas
alterações posteriores.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 122/2022.

.  Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providencias necessárias.

L\)a €.
LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal



DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 033/2022

ATA DA REUNIÃO DE ANÃLISE E
AVALIAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Aos vinte dias do mês de setembro do ano de 2022, às 16:00hrs (dezesseis horas),
na sala de licitações, desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros da
comissão de licitação nomeada pela Portaria n° 122/2022, reuniram-se para
proceder a análise e avaliação da documentação referente a DISPENSA DE
LICITAÇÃO SOB N° 033/2022 visando a Contratação de empresa especializada
visando a prestação de serviços de locação de um Imóvel comercial, com área
aproximada de 220m^ (duzentos e vinte metros quadrados), localizado na Av. Rio
Grande do Sul, 1438, Centro, objetivando continuar com a sede da Secretaria
Municipal de Industria, Comércio e Turismo deste Município de Planalto. Para a
contratação do objeto deste documento, deverão ser observadas as características e
demais condições definidas no edital e seus anexos. Com base no Inciso X do artigo
24, da lei 8.666/93, foi definido o local e obtido o orçamento do valor de mensal de
R$3.300,66 (três mil e trezentos reais e sessenta e seis centavos) e para confirmar
que o mesmo está dentro do preço de mercado, foi obtida a avallção Imobiliária
através da comissão Instituída pela portaria n° 012/2022 que atestou que o preço do
orçamento está abaixo do preço de mercado. Após analisar a documentação, a
comissão Julgadora constatou que os mesmos estavam em consonância com o
estabelecido na Lei 8.666/93 e legislação posterior. O critério de julgamento adotado
foi o de menor preço. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente ATA em
única via que depois de assinada será remetida ao executivo.

MALINSKI

u  068.626.699-40
Membro

Presidente

no 4O
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO
VtâeeA wSIim/

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 033/2022

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso X da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços
de locação de um imóvel comercial, com área aproximada de 220m^ (duzentos e
vinte metros quadrados), localizado na Av. Rio Grande do Sul, 1438, Centro,
objetivando continuar com a sede da Secretaria Municipal de Industria, Comércio e
Turismo deste Município de Planalto. Conforme abaixo segue:

ITEM QUANT.

01 18

UNID.

MES

OBJETO

Locação de uma sala comercial
medindo aproximadamente 220m2,
contendo no mínimo 02 (dois)
banheiros, 01 (um) almoxarifado,
sala de reuniões, ar condicionado,
1  sala privada e arquivos. Os
serviços ora contratados serão
compostos dos itens abaixo
definidos:

- Locação do espaço;
- Locação de linha telefônica;
-  Disponibilidade de acesso á
Internet;
- Zeladora — serviços de limpeza
semanal;
- Luz, água e esgoto.

PREÇO
UNIT.

3.300,66

PREÇO
TOTAL

59.411,88

TOTAL

EMPRESA: ASSOCIACAO EMPRESARIAL DE PLANALTO

CNPJ N". 78.114.287/0001-78.

59.411,88

3
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MUNICÍPIO DE

PLÂNALTQ

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente
da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa FanéigfialffógráriTãl^ recurso

02730 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000

VALOR TOTAL: R$ 59.411,88 (cinqüenta e nove mil quatrocentos e onze reais e
oitenta e oito centavos).

será
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços
efetuado em até 15 (quinze) dias após a execução dos serviços, com apresentação
da respectiva nota fiscal.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO; 19/09/2023.

Planalto - PR, 20 de setembro de 2022.

1 t- ^
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 027920638-23

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 78.114.287/0001-78
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

Estado d^F^zend^TonTr =®rtifioamos que. verificando os registros da Secretaria de
nelte datl c°"statamos nao existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

n f engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos denatureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprímento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 20/01/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Póglna 1 da 1

Emitido via Inlamet Pública (22A}S/2022 10:43:48)

n04B



Prefeitura Municipal de Planalto

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

NEGATIVA

N" 24117/2022

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATE 21/11/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

^ REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADADEVE A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Planalto, 22 de Setembro de 2022

REQUERENTE: SERAFIM TOVO CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:
C2HJF2QE5434XJ4BE9

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: ASSOCIACAO EMPRESARIAL DE PLANALTO

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARA

78.114.287/0001-78

0047



ENDEREÇO

AV RIO GRANDE DO SUL, 1438 - CENTRO CEP: 85750000 Planalto - PR

CNAE / ATIVIDADES

Atividades de associações de defesa de direitos sociais. Atividades de organizações associativas ligadas à euituia
a arte, Atividades associativas não especificadas anteriormente

í^048



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO EMPRESARIAL DE PLANALTO
CNPJ: 78.114.287/0001-78

Ressalvado o dyeito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

não constam nPM identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
Z  M Tr T ® tributários administrados pela Secretariada Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
ProcLiradona-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). '

todos''nrdmal™ '"atriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
s?H»i? - Públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
nas aKnea?'a°a"d'Tí ® da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstasnas alíneas a a d do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

enriemrns^<h'l®°!frfí®'''''!° "°ririicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nosendereços <http.//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão ernitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1 751 de 2/10/2014
Emitida as 10:44:43 do dia 22/09/2022 <hora e data de Brasílja> '
Válida até 21/03/2023.
Código de controle da certidão: 22AB.F0FB.EA7B.4664
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



22/09/2022 10:45 Consulta Regularídade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 78.114.287/0001-78
Razão SoclairAssociACAO comercial e empresarial de planalto
Endereço: Av rio grande do sul s/n / centro / planalto / pr / sstso-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa ̂ ima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos
decorrentes das obrigações com o FGTS. '

Validade:22/09/2022 a 21/10/2022

Certificação Número: 2022092202374899007170

Informação obtida em 22/09/2022 10:45:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa'
www.caixa.gov.br

https;//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consullaEmpregador.jsf
1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO EMPRESARIAL DE PLANALTO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 78.114.287/0001-78

Certidão n'': 31554273/2022
Expedição: 22/09/2022, às 10:47:15
Validade: 21/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que associacao empresarial de planalto (matriz e filiais)
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 78.114.287/0001-78, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. <> 12 440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022
OS dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
NO caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os^ seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em
acor os ]u iciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

firmados perante o Ministério Público do
Trabalho^ Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA N° 033/2022

RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA
DISPENSA N® 033/2022

O município de PLANALTO, com base no art. 24, inciso X
da Lei 8.666/93, Decreto Federal n® 9.412/2018 e suas
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo
especificada;
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à
prestação de serviços de locação de um imóvel comercial, com
área aproximada de 220m^ (duzentos e vinte metros
quadrados), localizado na Av. Rio Grande do Sul, 1438,
Centro, objetivando continuar com a sede da Secretaria
Municipal de Industria, Comércio e Tunsmo deste Município
de Planalto.

VALOR: R$ 59.411,88 (cinqüenta e nove mil quatrocentos e
onze reais e oitenta e oito centavos).

^  DATA: 20 DE SETEMBRO de 2022.

LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal

Publicado por:
Cezar Augusto Soares

Código Identifícador:A25363DB

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 23/09/2022. Edição 2611
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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PERTO DO FIM

HBll

O ciclo de alta de ju
ros no Brasil está perto
do íim, disse o minis
tro da Economia, Paulo
Guedes. Em congresso
da Associação Brasilei
ra da Indústria de Má
quinas e Equipamentos
(Abimaq), ele afirmou
que o recuo da infla
ção deve fazer as taxas
caírem em 2023, be
neficiando o setor pro
dutivo. "Como o nosso
Banco Central já subiu
juros desde o ano pas
sado, este ano deve es
tar se completando o
^««ocesso de alta. Daqui

ra a frente, à medi
da que a economia vai
avançando e a inflação
vai cedendo, mesmo
com algum grau de re
sistência, o que vamos
observar para o ano
que vem possivelmente
são os juros descendo",
declarou o ministro. De
acordo com Guedes, a
situação fiscal do país
está consolidada, com a
arrecadação crescendo
mesmo com as desone
rações promovidas nes
te ano. Ele reiterou que

a política monetária
brasileira está à frente
de outros países, com o
Brasil tendo aumentado
os juros antes do resto
do mundo e com a pos
sibilidade de começar a
diminuir as taxas antes
dos demais países.
TAXA DE EQUILÍ

BRIO

O ministro reafirmou
que a gestão atual tra
balha com uma taxa de
equilíbrio que inclua ju
ros mais baixos e câm
bio de equilíbrio mais
alto. Para ele, a manu
tenção do dólar acima
de R$ 5 é mais realista
no médio prazo. "A taxa
de câmbio é mais realis
ta agora. Com a política
fiscal mais forte, o juro

neutro é mais baixo e
o câmbio de equilíbrio
é mais alto. Todo bom
economista sabe disso
e reconhece isso", afir
mou.

Guedes deu as decla
rações na semana em
que o Comitê de Políti
ca Monetária (Copom)
se reúne para decidir
se mantém a taxa Selic
O'uros básicos da eco
nomia) em 13,75% ao
ano ou se a eleva para
14%. Há algumas se
manas, o presidente do
Banco Central, Roberto
Campos Neto, disse que
o órgão não pensa em
queda de juros neste
momento e que a infla
ção ainda não está sob
controle.

OBITUÁRIO
wn^iwifiiniriini m m

Funerária São Cristóvão

Aureüna Argenta Wons = 21/08

Arsibido Kohnlein = 28/08

JoãoArnildoKappss-81/08

Irma Kafer = 01/09

Usa Kochen = 12/09

Simone Mlekzicosviski = 15/09

Leonaide Deecken = 15/09

Deoclides Perarro = 18/09

Maria de Lurdes Anschau Hippler =
20/09

Funerária MOMBACH de Planalto

Albina Beckmann = 27/08

Elisangela Voss = 03/09

Nicanor Machado Senhemm = 04/09

Silvio Martins de Bastos = 06/09

José Raimundo Mahl =13/09

ValdemarKorts = 14/09

Laci Marmití Moraes = 20/09.

RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO DE INEXICIBILIDADE
INEXIGÍBIUDADEN'032/2022

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, na fonna do arf. 25, da Lei 8.666/93,
e suas alterações posteriores, optou pela inexigibilidade de iicílaçáú a despesa abaixo
especificada.
OBJETO: Contrataçáo de empresa especializada na prestação de serviço de troca do
sisteuia de aliraeniaçào de combustível da RETROESCAVADEIEAICB 3CX SERIE
2674747 pertencente à Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, deste município
de Planalto-PR,

VALOR: R$ 18.700,00 (Dezoito mi! e setecentos reais).
DATA: 19 de Setembro de 2022.

LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal

Federai n" 10.520 de 17 de julho de 2002. Decreto Municipal de n" 2727/2007
de 26('06./20Ü7 e, subsidiariamente, à Lei n" 8,666/93 e complementares, LC
I23.'2006 e 147,'2014. era sua sede sito a Praça Sâo Francisco de Assis, n" 1583,
fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCLAl' sob n"
077/2022, conforme descrito abaixo;

OBJETO: Aquisição de mochilas escolares destinadas a todos os alunos da rede
municipal de ensino, conforme necessidade da Secretaria de Educação do
.MunicipiodePianaito-PR.
V.ALOR TOTAL: RS 150.344,00 (Cato e cinqüenta mil e trezentos e quarenta
e quatro mil reais),
DATA DA ABERTURA: 07 de outubro de 2023 - às 09:00 (nove) horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de
expediente ou pelo e-mail: licilacao@plana]to,pr.gov,br.

LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Munic^

RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA
DISPENSA

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no arí. 24, inciso X da Lei
8.666/93, Deaeto Federal n' 9.412/2018 e suas alterações posteriores, dispensa de
licitação a despesa abaixo especificada:
OBJETO; Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços de
locação de um imóvel comercial, com área aproximada de 220nf (duzentos e vinte
metros quadrados), localizado na Av. Rio Grande do Sul, 1438. Centro, objetivando
continuar com a sede da Seaetaria Municipal de Industria, Comércio e Turismo deste
Município de Planalto.
VALOR: RS 59.411,88 (cinqueota e nove mil quatrocentos e onze reais e oitenta e
oito centavos),

DATA;20DESElEMBROde2022.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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